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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 115/21-03

o tNSTITUTo nt rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAz0NAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a l-eina3.TS5de24deJulhode20l2.expedeapresente
Licença que autoriza a:

INTEREssADo: LCM Construção e Comércio S.A
ENDERE(ro rARA coRREsponoÊxcr,l: Av. Rio Jutaí, no 670, Loteamento JD Amazônia,
Nossa Senhora das Graças, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 19.758.84210023-40 IxscnrçÃoEsrADrAL: 06.300.088-1

Fore: (3'1) 3298-7050 FA\:
REcrsrRo No IPAAM: 0703.0109 PRocEsso Nql. 01308712022-56

ATN TDADE: Lavra a céu aberto sem beneficiamento (Caixa de empréstimo).
Lo<'.tl-tznçÃO DA ATIVIDADE: BR-319, km 289,50 M/E, sentido Manaus/Porto Velho, Zona Rurat , nas
coordenadas geográíicas: P1 061' 28'22.25" W 04' 54'28.50' S; P2 061' 28' 19.17" W 04' í'26.99" S;P3 061"
28' 18.78" W 04' 54' 28.57" SiP4 061' 28' 18 27" W 04' 54' 28.95" S:Ps 061' 28' 17 .74" W 04' 54' 29.52" Si P6
061' 28' 16.79'W 04'54'30.45" S; P7 061" 28' 16.63'W 04" 54' 30.85" S,P8 0ô1'28' 16.20" W 04' 54'31.29" S:
Pg 061" 28' 15.92" W 04'54'31.88" S;P10 061'28' 16.90" W 04" 54'33.40" S: P11 061'28' 18.09" W 04'54'
33.95" Si P12 061'28' 18.28'W 04" 54'33.95" S; P13 061' 28' 18.89" W 04' 54'U.22" S;P14 061'28' 19.73" W
04" 54' 34.56' St P15 061" 28' 19.93" W 04' 54' 34.49" S; P16 061 ' 28' 20.75' W 04" 54' 34.63' S; P17 06'1' 28'
21.22 w.o4' s4' 34.20" Si P18 061' 28' 21.50'W 04" u' U.37" S; P19 061' 28'21.77" W 04' 54' u 12" S, P20
061' 28'21.74" W U' 54' 33.83" S; P21 061" 28' 22.27'' W 04" 54' 33.34" S: P22061' 28'22.33'W 04" 54' 33.02"
S:P23 061' 28'22.82" W U' 54'32.97' S;P24 06'l' 28' 23.04" w 04" 54' 32.49" S;P25 061" 28'22.95" W 04" 54'
32.23" SrP26 061 " 28' 23.07" W 04" 54' 31 .90" S;P27 061' 28' 23.08" W 04' 54' 31.89' S; P28 061' 28' 23.06' W
04' 54' 31.80' S;P29 061'28'23.04" W 04'54'31.61" S;P30 061" 28'23.04'W 04' 54'3.1.42" S;P31 061" 28'
23.04'W 04' 54' 31.38' S;P32 061" 28'23.07'W 04' g'31.03'S;P33 0ô1'28'22.82 W 04'54'30.97" S;P34
061' 28' 22.79" W M' 54' 30.75" S; P35 061" 28' 22.92 W 04' 54' 30.68" S;P36 061' 28' 22.91" W 04' 54' 30.32"
SiP37 061 " 28' 22.71" w 04" 54' 30.05" S;P38 061' 28' 22.44" w 04' 54' 29.96" S;P39 061' 28' 22.32" w 04" 54'
30.08" S;P40 061" 28' 22.18" w U' 54' 30.07" S:P41 061" ?8' 22.10" W 04' 54' 29.42" 5,P42 061 " 28' 22.03' W
04" 54' 29.03" S:P43 061' 28'22.25'W 04" 54' 28.50' S Município de [4anicoré/AM.

FINÂLTDADE: Autorizar a intervenÇões ambiental para extração material saibro/latenta. em
uma área de 3,2585 ha hectares para execução das obras e serviços de engenharia para

manutenÇâo da Rodovia BR-31g/AM.

PorENCrALPoLrrrDoR/DEcRAD.qoon:Grande Ponrt:Médio
PRAzo DE VALTDADE DEsrA LlcE\ÇA: 0l Aro.
;\te n çã o:

. Esta licença é composta de l9 restriçôes e/ou condições constantes no rersor cujo não
cumprimento/âtendimento sujeitará a sus invalidação e/ou as penalidades previstas em normas.

9 Esta licença nâo com prova rem su bstitu i o documen to Ce propriedade. de posse ou de domín io do imór el.
. Estâ liceÍçâ deve permânecer na localizâçlo da atitidade e erposta de forma visír'el (frente e !erso).

Manaus-AM, 0 7 UI

Gere rcício da Direloria Técnica
Ío . Junior

gabinetê@ipaam.am.gov.bÍ
Fone:(gz\ 2'1234'721 I 2123-673'l
Av. Mario Ypirânga, 3280, Parque

Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.comilpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íâcebook.com/@ipaamAM
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' II5/2I-OJ

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em meio eletrônico
de comunicaçâo mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e-C{maras Municipais.
conforme aÍ.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012.

2. A solicitaçâo da renovação da Licenga Ambiental deverá ser requerida num pftvo mínirno de 120
dias. anles do vencimento. conforme an.23. da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçôes constantes no processo no.

013087 t2022-56 .
,1. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto aÉs a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença e válida apenas para a localização, atividade e finalidade constanle na mesma. devendo

o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um desles
itens.

6. Esta Licença nâo dispensa e nem subslitui nenhum documento exigido pela Legislação F'ederai.
Estadual e Municipal.

7. Segregar. acondicionar. armízenar, transportar e dar deslinação ambienElmente adequada aos
resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004/2004. devendo
manler em arquivo o registro de movimentação dos mesmos.

8. Proteger a fauna conforme estabelecido na Lei n' 5.197/67 e Lei 12651/2012-
9. E expressamente proibido o represamento e assoreamento dos corpos d'água existentes na área do

empreendimento, devendo a transposição de corpos d'água ser realizada mediante aulorizaçâo deste
OEMA.

10. Paralisar imediatamente a atividade quando da verificação de indícios de vestígios arqueolôgicos.
históricos ou artísticos no local afetado pelo empreendimento, e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.

ll. Transportar substâncias minerais com veículos devidamente cobertos por lona. no horário
compreendido entre as 06:00 e as l8:00 horas (de acordo com o disposto na IN/SDS n". 002/2009).

12. Realizar manutenção periódica dos ramais utilizados para o escoamento da produção mineral (de
acordo com o disposto na IN/SDS n" 02/2009).

13. Iniciar a atividade de lavra soniente após demaÍcar a área a ser'explorada (3,2585 hectares). de
acordo com as coordenadas geognificas contidas nesta L.O. com mourões devidamente
identificados.

14. ApÍesentar semestralmente. relatório de desenvolvimento da atividade de acordo com PCA/PRAD.
contendo: Cronograma fisico de progresso das principais atividades desenvolvidas. descrição dos
resultados alcançados e o estágio de recuperação da áre4 acompanhado de relatório fotográfico com
ART do responsável técnico pela execução.

15. Apresenlar, no prazo de 60 dias a dispensa de Titulo Minerário expedido pela ANM;
16. Apresentar no prazo de 30 dias. o Certificado Técnico Federal -CTF, expedido pelo IBAMA:
17. Apresentar â este IPAAM, ao solicitar a renovação da Licença de Operação. planta georreferenciada

contendo as áreas exploradas e a explorar.
I 8. A SEMA recomenda realização de uma reunião comunitária na RDS lgapó Açu. com moradores que

vivem nas proxim;dâdes da referida área, para âpresentar o projeto visando a transparência e

apresenle os resultados junto àquele órgão
19. Esta Licença auloriza o transporte da substância mifieral acompanhada de cópia da Licença de

Operação - LO.


